

Serviço Público Federal

Conselho Federal de Medicina Veterinária

PORTARIA 4/2025 - PR/DE/CFMV/SISTEMA, de 15 de janeiro de 2025

A PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA (CFMV), no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 17, da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, combinadas com os
incisos VI e XXV do art. 7º do Regimento Interno do CFMV, aprovado pela Resolução nº 856, de 30 de
março de 2007, e com as Resoluções CFMV nº 1204, de 25 de janeiro de 2018, e nº 1633, de 30 de
dezembro de 2024; 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear Jorge Lopes da Silva inscrito no CPF sob nº 925.772.***-72 para o emprego
comissionado de Assessor Administrativo do CFMV. 

§ 1º A remuneração para o exercício do emprego comissionado citado no caput deste arGgo será
de R$ 13.000,00 (treze mil reais). 

§ 2º O regime jurídico aplicado ao ocupante do emprego comissionado será o da Legislação
Trabalhista (CLT), devendo ter a CTPS assinada e fazendo jus ao recolhimento de FGTS. 

Art. 2º As atribuições do Assessor AdministraGvo nomeado por esta Portaria, sem prejuízo de outras
que venham a ser fixadas, são: 

I . fornecer suporte técnico à Chefia da Gerência de Tecnologia da Informação e Comunicação
(GETIC) do CFMV e às Chefias dos Setores da GETIC no desempenho de suas respecGvas
atribuições; 

II. prestar assessoramento no desenvolvimento de estratégias para a implementação, testes e
disponibilização de sistemas no âmbito do CFMV; 

III. colaborar nas aGvidades voltadas à administração de ambientes de produção baseados em
Linux, Docker e Kubernetes, em articulação com equipes internas e externas; 

IV. auxiliar na organização e acompanhamento das aGvidades relacionadas à automação de
pipelines de desenvolvimento, versionamento e implantação de serviços; 

V. apoiar as aGvidades de construção e manutenção de artefatos de integração e entrega
contínua para sistemas, serviços e APIs RESTful/SOAP.  

VI. assessorar a chefia na implementação de soluções de monitoramento técnico e qualitaGvo
dos produtos; 

VII. auxiliar na análise e acompanhamento da conformidade dos sistemas com os padrões de
segurança e qualidade; 

VIII. fornecer suporte para a implantação de soluções, em arGculação com supervisores e outras
equipes do CFMV; 

IX. colaborar no desenvolvimento e automação de soluções estruturantes para modernização
tecnológica; 

X. prestar assessoramento na análise e recomendação de tecnologias emergentes que
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contribuam para o aprimoramento da eficiência e segurança; 

XI. apoiar as iniciaGvas voltadas à proteção de dados confidenciais, garanGndo alinhamento às
políticas organizacionais; 

XII. atuar na fase interna de preparação de licitações relaGvas ao seu setor, elaborando o
Documento de Formalização de Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar (ETP), Termo de
Referência (TR) e Mapa de Riscos, além de fornecer informações e documentos necessários em
processos de ouvidoria e auditoria; 

XIII. Participar da elaboração e disseminação de orientações técnicas e capacitações relacionadas
às soluções tecnológicas; 

XIV. Manifestar-se em processos administrativos do CFMV, sempre que solicitado; 

XV. Realizar as atribuições que lhe forem delegadas por autoridade hierarquicamente superior,
no âmbito do CFMV, observadas as competências previstas para o cargo ou função. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA ELISA FERNANDES DE SOUZA ALMEIDA
Presidente do CFMV
CRMV-BA n.º 1130
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